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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
Atender a solicitação expressa no processo digital n° 14257/2017 da Secretaria de 
Municipal de Infraestrutura – SMI, a registrar preços de insumos para fabricação de 
asfalto em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), destinado à 
manutenção e pavimentação asfáltica em vias do município de Rio Grande. Para 
essa finalidade, lavra-se o presente Termo de Referência, anexo I do Pregão 
Eletrônico nº 013/2017, via Sistema de Registro de Preços. 
 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. Conforme Anexo V – Descrição dos materiais. 
 
2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes neste 
Anexo V ou anexos descritivos deste Edital prevalecerão as últimas. 
 
3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
 
3.1. A licitante vencedora / Contratada deverá entregar os itens em perfeitas 
condições de uso, a contar data de entrega, no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 
 
3.1.1. Poderá ser solicitado pela Secretaria de origem à(s) empresa(s) 
vencedora(s) do certame a apresentação 01(uma) amostra do(s) produto(s) 
relacionado(s), dentro de 05(cinco) dias úteis, para realização de testes que 
comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 
submetido a análises técnicas pertinentes e fica(m), desde já, ciente(s) o(s) 
licitante(s) de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das 
análises será automaticamente recusado, devendo ser imediatamente 
substituído. Se o produto apresentar irregularidade, a Prefeitura enviará a um 
laboratório de sua escolha uma amostra para elaboração de lados 
conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação de 
que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e 
apresentado em sua proposta comercial, sendo que neste caso, as despesas 
correrão por conta da empresa contratada. A Prefeitura o fará quando, no 
curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido 
diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, 
cujas características contrariem as definidas neste Termo.  
       
3.2. A entrega do objeto deverá ser: 
 
3.2.1.  De 03 (três) dias após o recebimento da nota de empenho, em horário 
comercial. Não será aceito sob hipótese alguma prorrogação de prazo. 
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3.2.2. Deverão ser entregues os itens de acordo com a solicitação da Secretaria, 
sem ônus para este Município. 
 
3.2.2.1. O CAP 50/70 deverá ser entregue na Usina de Asfalto localizada à Rua 
Trajano Lopes, 349 – Vila da Quinta – Rio Grande/RS e a Emulsão RR 2 C e a 
Emulsão CM 30 deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Marechal 
Andréa, 323/325, Rio Grande/RS (RG Removedora).  
 
3.2.2.2. O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pela 
Secretaria, para recebimento do(s) objeto(s) contratado(s). 
 
3.2.2.3. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão 
de TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido pelo servidor designado 
pelo setor da Secretaria. 

 
3.2.2.4. O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será 
de 5 (cinco) dias úteis, que se fará por e-mail, contados do recebimento provisório. 
Caso não seja enviado dentro desse prazo, fica automaticamente aceito como 
recebimento definitivo. 
 
3.2.2.5. Se, no período do recebimento provisório o(os) objeto(s) não estar(em) de 
acordo com o edital enviará solicitação de substituição que ficará a empresa 
obrigada a substituir o(s) mesmo(s) dentro do prazo máximo equivalente de 7 
(sete) dias para a retirada e o mesmo período para devolver o(s) objeto(s) de 
acordo com o solicitado no edital, sem ônus para o município do Rio Grande. 
 
3.2.3. Caso a licitante não entregue o material no prazo estabelecido no Termo de 
Referência, será enquadrada no Artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 
 

     3.2.4. A apresentação dos produtos, no ato da entrega, deverá ser de igual 
qualidade ao produto avaliado na amostra aprovada.  

 
3.2.5. Caso a licitante não entregue o material no prazo estabelecido no Termo de 
Referência, bem como atrasos, falta de produtos, produtos diferentes da nota de 
empenho ou qualquer outro que fuja do contrato, acarretará as sanções previstas 
em lei. 
                                                                                                                                                                                                                             

     3.3. Do Pagamento: 
 
3.3.1. O pagamento será efetuado em, no máximo, 30 (trinta) dias após recebimento 
do material. 
 
4. Exigências de habilitação: são as constantes do item 6. do Edital (DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, XIII, 
da Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 9.329/2006, 9.546/2007 e  da Lei nº 
8.666/93 (por aplicação subsidiária).  
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5. Sanções aplicáveis: são as constantes em Edital.  

     
Rio Grande, 17 de abril de 2017. 

 
                 

Pregoeira 


